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PORTARIA nº.:009576/2023 de 07/12/2023
Nome: EDNA MARIA REIS DA COSTA
Matrícula:6400728-1, Período:02/01/2024 A 31/01/2024,Exercício:2023
Unidade: EE PROF Jose Alves Maia/Belém
PORTARIA nº.:009597/2023 de 11/12/2023
Nome: ROSA ANALIA DAS NEVES NOGUEIRA
Matrícula:No 626589-1, Período:15/01/2024 A 13/02/2024,Exercício:2023
Unidade:EE Deodoro de Mendonça /Belém
PORTARIA nº.: 9567/2023 de 06/12/2023
Nome: WELBER DE SOUZA AMORIM
Matrícula:51855933/1 Período:09/11/23 a 23/11/23Exercício:2022
Unidade:EE Dilma de Souza Cattete/Belém
PORTARIA nº.: 9538/2023 de 06/12/2023
Nome: WELBER DE SOUZA AMORIM
Matrícula:51855933/1 Período:24/11/23 a 23/12/23Exercício:2023
Unidade:EE Dilma de Souza Cattete/Belém
PORTARIA nº.: 9689/2023 de 12/12/2023
Nome: NADIA CRISTINA BRITO FERREIRA
Matrícula:466280/3 Período:11/01/24 a 09/02/24Exercício:2023
Unidade:EE Dona Helena Guilhon/Belém
TORNAR SEM EFEITO
PORTARIA nº.: 9571/2023 de 06/12/2023
Tornar sem efeito a PORTARIA nº 008877/2023 de 01/11/2023, que 
concedeu 30 dias de licença especial, no período de 02/12/2023 a 
31/12/2023,referente ao trienio de 08/05/2015 a 07/05/2018, o servidor 
JOSE TOME DOS SANTOS SOUZA, matricula nº 5291399/2, Professor, 
lotado na EE 1 e 2G Rui Barbosa/Tucurui.
PORTARIA nº.: 9612/2023 de 11/12/2023
Tornar sem efeito a PORTARIA nº 009406/2023 de 23/11/2023, que designou 
a servidora JOYCE VIDIGAL FERRY BOTELHO, matricula nº 5272521/2, 
Especialista em Educação,para responder pela função de Dirigente Regional 
de Ensino/DRE/Belém 01, Complexidade 2 (GCE-1.2)Belém, durante o gozo 
de férias do titular, no periodo de 01/12/2023 a 14/01/2024.
ERRATA
ERRATA na Publicação da PORTARIA Nº.: 9563/2023 DE 
06/12/2023
Nome:AILTON DE SOUZA BARROS
Onde se lê:COM ÔNUS PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM
Leia-se:SEM ÔNUS PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM
Publicada no Diário Oficial nº. 35.639/23 DE 11/12/2023

Protocolo: 1022692
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30/2023-GAB/SEDUC, DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 2023
(republicada por erro material)
Dispõe sobre o Estatuto Padrão do Conselho Escolar, instituído pela Lei nº 
9.985, de 06 de julho de 2023.
O Secretário de Estado da Educação do Pará, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso II do art. 138 da Constituição Estadual do Pará e 
no art. 6º da Lei nº 9.985, de 06 de julho de 2023.
Resolve:
Art. 1º O Estatuto Padrão do Conselho Escolar, instituído pela Lei nº 9.985, 
de 6 de julho de 2023, passa a vigorar com a redação constante do Anexo 
Único desta Instrução Normativa.
Art. 2º Os Conselhos Escolares atualmente constituídos terão até 210 (du-
zentos e dez) dias a contar da publicação da Lei nº 9.985, de 06 de julho 
de 2023, para adotar o novo Estatuto-Padrão, em conformidade com o 
parágrafo único do art. 6º do mesmo dispositivo legal.
Art. 3º  Fica revogada a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 27/2023-GAB/SEDUC, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Rossieli Soares da Silva 
Secretário de Estado de Educação do Pará
ANEXO ÚNICO
ESTATUTO PADRÃO CONSELHOS ESCOLARES
CAPÍTULO I
Da Instituição, da Natureza e da Finalidade
SEÇÃO I
Da Instituição
Art. 1º O presente estatuto dispõe sobre o Conselho Escolar da Escola 
[completar com o nome da escola], situado na [colocar o endereço da 
escola], observando as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 9.985, de 06 de 
julho de 2023, reger-se-á pelas normas deste estatuto.
SEÇÃO II
Da Natureza e Finalidade
Art. 2º O Conselho Escolar é um órgão colegiado de organização demo-
crática e constituição paritária e participativa dos diversos segmentos da 
comunidade escolar, possuindo natureza consultiva, avaliativa e fiscaliza-
dora, constituído sob a forma de Associação Privada, atuando em assuntos 
referentes à gestão pedagógica e administrativa da Unidade Escolar.
§1º A função consultiva consiste na emissão de pareceres para dirimir dú-
vidas e tomar decisões quanto às questões pedagógicas, administrativas e 
financeiras, no âmbito de sua competência.
§2º A função avaliativa consiste no acompanhamento sistemático das 
ações educativas desenvolvidas pela unidade escolar, objetivando a iden-
tificação de problemas e alternativas para melhoria de seu desempenho, 
garantindo o cumprimento das normas da escola e a qualidade social da 
instituição escolar.
§3º A função fiscalizadora consiste no acompanhamento e fiscalização da 
gestão pedagógica, administrativa e financeira da unidade escolar, garan-
tindo a legitimidade de suas ações.
Art. 3º Para a consecução de seus fins, o Conselho Escolar propõe-se a:

I - colaborar com a direção da escola para atingir seus objetivos educa-
cionais;
II - representar, perante a escola, as aspirações da comunidade e dos res-
ponsáveis legais pelos estudantes;
III - celebrar parcerias com instituições públicas ou privadas e receber 
contribuições financeiras voltadas à melhoria da infraestrutura e das ações 
pedagógicas da unidade escolar, sempre com o propósito de assegurar 
o direito constitucional à educação de qualidade, observadas as normas 
legais aplicáveis;
IV - mobilizar os recursos humanos, materiais e financei-
ros da comunidade para auxiliar a escola, provendo condi-
ções que permitam, observadas as normas legais aplicáveis: 
a) a melhoria do ensino e aprendizagem;
b) o desenvolvimento de atividades de assistência ao estudante;
c) a conservação e manutenção do prédio, dos equipamentos e das insta-
lações escolares;
d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolvam a par-
ticipação conjunta de professores, estudantes e seus responsáveis legais;
e) pequenas obras e reformas prédios escolares, sem prejuízo do acom-
panhamento e da fiscalização pela Secretaria de Estado da Educação e/
ou  Fundação de Apoio para o Desenvolvimento da Educação Paraense 
(FADEP);
V - favorecer o entrosamento entre os responsáveis legais dos estudantes 
e professores, possibilitando:
a) aos responsáveis legais, que recebam informações relativas aos objetivos 
educacionais, métodos e processos de ensino e aprendizagem, bem como 
sobre o aproveitamento escolar dos estudantes sob sua responsabilidade;
b) aos professores, que conheçam as condições de vida do aluno fora da esco-
la, como instrumento para auxiliar o aprimoramento do processo educacional.
SEÇÃO III
Dos Meios e Recursos
Art. 4º Os recursos financeiros do Conselho Escolar poderão ser obtidos 
por meio de:
I - transferência de recursos federais e estaduais;
II - contribuição dos associados;
III - parcerias em geral;
IV - auxílios, contribuições ou subvenções diversas;
V - doações;
VI - promoção de festas, campanhas e demais eventos sociais, culturais 
e esportivos.
§1º A contribuição dos associados a que se refere o inciso II deste artigo 
será sempre facultativa.
§2º As contribuições dos associados e demais recursos financeiros serão 
depositadas em conta bancária de titularidade do Conselho Escolar, sendo 
que os recursos financeiros recebidos da Secretaria de Estado da Educação 
serão depositados em instituição financeira indicada pela Pasta.
§3º Cabe ao Presidente movimentar conta bancária de titularidade do Con-
selho Escolar.
Art. 5º A aplicação dos recursos financeiros de origem federal e estadual 
observará o Plano de Aplicação Financeira do Conselho Escolar, elaborado 
de acordo com as normas federais e estaduais que regem a matéria.
§1º Os recursos do Conselho Escolar devem ser aplicados, prioritariamen-
te, na melhoria das condições voltadas a propiciar a aprendizagem dos 
estudantes.
§2º É vedada a contratação pelo Conselho Escolar dos seguintes serviços:
I - serviços contínuos que, por sua natureza, devam ser contratados pela 
Secretaria de Estado da Educação;
II - serviços prestados por agente público da ativa;
III - serviços prestados por empresas privadas que tenham em seu quadro 
societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, incluindo-se os serviços de consultoria.
Art. 6º O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 
31 de dezembro de cada ano.
Art. 7º Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço geral, elaboradas 
as demonstrações financeiras e a prestação de contas referente às impor-
tâncias recebidas e despendidas pela entidade no decorrer do exercício, a 
serem submetidas à apreciação do Conselho Fiscal e, posteriormente, da 
Assembleia Geral.
Art. 8º A prestação de contas dos programas efetivados pela escola deverá 
ser apresentada ao respectivo Conselho Fiscal, para análise e emissão de 
parecer acerca da regularidade da aplicação dos recursos, posteriormente 
encaminhada à deliberação da Assembleia Geral, e em seguida para o ór-
gão competente da Secretaria de Estado de Educação.
Art. 9º Na realização das despesas e prestação de contas deverão ser 
observados os princípios fundamentais e Normas Brasileiras de Contabili-
dade, além dos princípios da transparência e publicidade.
Art. 10 As contas do Conselho Escolar são de interesse público e a qualquer 
tempo poderão ser objeto de auditoria pelos órgãos de controle interno e 
externo.
Art. 11 Os recursos da entidade deverão ser integralmente aplicados na 
Unidade Escolar.
CAPÍTULO II
Dos Associados, seus Direitos e Deveres
SEÇÃO I
Dos Associados
Art. 12 O quadro social do Conselho Escolar, constituído por até 5 (cinco) 
membros de cada categoria, em conformidade com o art. 4º da Lei nº 9.985, 
de 06 de julho de 2023, devendo a eleição dos membros ser realizada até o 
final do mês de março e a posse dar-se-á até o último dia útil de abril.
Parágrafo único. Os representantes eleitos para o Conselho Escolar deve-
rão assinar o termo de adesão ao Conselho Escolar, adquirindo a condição 
de associado.


